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PORTARIA Nº 08 DE 16 de dezembro de 2025 

 

EMENTA: Institui a Comissão Regional 

Eleitoral do Conselho Regional de Serviço 

Social da 13ª Região/Paraíba, para o Processo 

Eleitoral triênio 2026-2029. 

 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

13ª REGIÃO/PARAÍBA, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, que lhe confere a 

Resolução CFESS nº 1.032 de 02 de maio do ano de 2023, publicada no Diário Oficial da União 

do dia 08 de maio do ano de 2023. 

 

Considerando o disposto no Código Eleitoral em vigor, instituído pela Resolução CFESS Nº 

1.117, de 03 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da União n° 191, de 07 de outubro 

de 2025, Seção 1, páginas 131; 

Considerando a realização de eleições do Conselho Federal de Serviço Social – CFESS, dos 

Conselhos Regionais de Serviço Social – CRESS e das Seccionais para a gestão 2026/2029; 

Considerando a aprovação da composição da Comissão Regional Eleitoral (CRE) na 2ª 

Assembleia Ordinária das/dos Assistentes Sociais da Paraíba, no dia 17 de outubro de 2025; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir a Comissão Regional Eleitoral, composta pelos/as seguintes integrantes: 
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Lidiane Cavalcante Tiburtino Assistente 

Social 

CRESS Nº 5390/ 13ª 

Região (PB) 

Presidente 

Emanuelle Galdino de Oliveira Moura Assistente 

Social 

CRESS Nº 4746/ 13ª 

Região (PB) 

Titular 

Maria da Conceição Silva Félix Assistente 

Social 

CRESS Nº 4946/ 13ª 

Região (PB) 

Titular 

Janaína Nunes da Silva Assistente 

Social 

CRESS Nº 3775/ 13ª 

Região (PB) 

Suplente 

Tárcio Holanda Teixeira Assistente 

Social 

CRESS Nº 3296/ 13ª 

Região (PB) 

Suplente 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 29 de outubro de 2025. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

João Pessoa, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 
THAISA VANESSA COSTA OLIVEIRA 

Conselheira Presidente do CRESS 13ª Região/PB 

Assistente Social CRESS Nº 5912 


